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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.860
	 Considera como hóspede ilustre 
e insigne do Município de Mirassol, 
General de Divisão João Chalella 
Júnior, Comandante da 2ª Região Militar 
do Estado de São Paulo.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando a visita, nesta data, do General de Divisão 
João Chalella Júnior, Comandante da 2ª Região Militar do 
Estado de São Paulo,

Considerando que a presença do General de Divisão 
João Chalella Júnior, é motivo de honra ao nosso Município 
e de júbilo à nossa comunidade,

DECRETA:

Art.1º - Fica considerado como hóspede ilustre e insigne 
do Município de Mirassol, o General de Divisão João Chalella 
Júnior, Comandante da 2ª Região Militar do Estado de São 
Paulo, nesta data.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de junho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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